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Proposta n.º 457/2020 

 

 

Assunto: Aprovar a prorrogação do prazo de elaboração e a abertura de período de discussão pública da 

Proposta do Plano de Pormenor de Reabilitação Urbana das Janelas Verdes 

 

Pelouros: Planeamento, Urbanismo, Relação com Munícipe e Participação  

Serviço: DMU / DPU/ Divisão de Planeamento Territorial 

 

Considerando que: 

 

Através da Deliberação n.º 569/CM/2015, de 30 de setembro 2015, a Câmara Municipal de Lisboa deliberou aprovar o 

início do procedimento de elaboração do Plano de Pormenor de Reabilitação Urbana das Janelas Verdes (designado 

por PPRUJV), os respetivos Termos de Referência, a dispensa de Avaliação Ambiental Estratégica e a abertura do 

período de participação pública preventiva. 

 

A Deliberação n.º 28/AML/2016, de 2 de fevereiro de 2016, veio aprovar a adoção de medidas preventivas na área 

adjacente ao Museu Nacional de Arte Antiga (MNAA), por forma a evitar alteração das circunstâncias e de condições 

existentes, que constituissem limites à liberdade de planeamento ou comprometessem a execução do Plano, 

considerando o desenvolvimento do MNAA como o motor para a revitalização da área abrangida pelo Plano, com a 

necessária ampliação do edifício do Museu e reorganização dos seus acessos. 

 

 Findo o prazo de dois anos em que vigoraram estas Medidas Preventivas, a Assembleia Municipal de Lisboa veio 

aprovar, de novo, através da Deliberação n.º 102/AML/2018, de 6 de março de 2018, proposta de revogação parcial e 

a prorrogação, por um ano, das referidas Medidas, que incidiam sobre parte da área de intervenção do PPRUJV, sem 

alteração do seu conteúdo normativo, não tendo, até essa data, sido concluído o procedimento de elaboração do 

PPRUJV. 
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Decorrido o prazo fixado para a vigência das referidas Medidas, esta área não se encontra atualmente abrangida por 

quaisquer medidas cautelares. 

 

Durante o decurso do processo de elaboração do plano foi concluido, pelo consórcio liderado pelo Instituto do Mar e 

da Atmosfera (IPMA), o Estudo “Cartas de Risco de Inundação por Tsunami para o Município de Lisboa”, realizado 

com a colaboração do Instituto D. Luiz da Faculdade de Ciências e do Instituto Superior Técnico, ambos da 

Universidade de Lisboa, que permitiu pela primeira vez prever medidas de ordenamento do território mitigadoras deste 

risco, antecipando soluções regulamentares a consagrar em futura alteração ou revisão do Plano Diretor Municipal. 

 

Em matéria de riscos naturais, a proposta de plano também incorpora medidas mitigadoras do efeito de 

sobreelevação de maré, resultante da subida do nível médido das águas do mar, induzida pelas alterações climáticas 

projetadas até ao final deste Século, com base em estudo elaborado pelo Instituto D. Luiz, da Faculdade de Ciências 

da Universidade de Lisboa, as quais foram pela primeira vez incorporadas no âmbito do ordenamento do território no 

Plano de Pormenor do Aterro da Boavista Nascente. 

 

A proposta do Plano de Pormenor de Reabilitação Urbana das Janelas Verdes cumpre cabalmente os princípios, 

objetivos e fundamentos dos respetivos Termos de Referência, aprovados através da Deliberação n.º 569/CM/2015, 

termos em que se propõe a respetiva prorrogação do prazo de elaboração do Plano, com fundamento no nº 6 do 

artigo 76º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), aprovado pelo Decreto-Lei nº 80/2015, 

de 14 de maio. 

 

Realizou-se, em 20 de setembro de 2019, na CCDR-LVT, a Conferência Procedimental com as entidades 

representativas dos interesses a ponderar, nos termos nº 3 do artigo 86º do RJIGT e a respetiva reunião de 

concertação, em 10 de janeiro de 2020. 

 

Em resultado do processo de concertação, a proposta do plano foi objeto de algumas alterações, nomeadamente ao 

nível regulamentar, com a densificação das regras de intervenção em espécies vegetais protegidas, o aumento das 

restrições a estabelecer à ocupação do subsolo nas áreas sujeitas a riscos naturais e antrópicos, o reforço da 

proteção do património arqueológico (privilegiando uma metodologia de intervenção arqueológica prévia), a alteração 
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das restrições a estabelecer à instalação de equipamentos nas coberturas e a definição das entidades com quem 

devem ser articuladas as condições de acesso e a gestão da futura ponte pedonal.  

 

Foi igualmente reformulado o Estudo Acústico e introduzida no Regulamento do Plano uma alteração relativa à 

conformidade com o Regulamento Geral do Ruído. 

 

A proposta do Plano de Pormenor, que se submete a deliberação, para, nos termos do artigo 89º do RJIGT,  dar início 

ao período de discussão pública, é constituída pelos elementos referidos na Informação nº 

29136INF/DMURB_DepPU_DivPT/Gesturbe/2020, em anexo à presente Proposta. 

 

Assim, tenho a honra de propor que a Câmara Municipal de Lisboa delibere: 

a) Aprovar a prorrogação do prazo de elaboração do plano, fixado  dos Termos de Referência aprovados 

através da Deliberação nº 569/CM/2015, por igual período; 

 

b) Determinar a abertura de um período de discussão pública da proposta do Plano de Pormenor de 

Reabilitação Urbana das Janelas Verdes, pelo período de 30 dias úteis, ao abrigo dos nºs 1 e 2 do 

artigo 89º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial. 

 

Lisboa, 29 de julho de 2020 

 

O Vereador 

 

Ricardo Veludo 

Anexos:  
Informação Técnica nº 29136INF/DMURB_DepPU_DivPT/Gesturbe/2020 
Elementos constituintes do Plano 
Elementos de acompanhamento do Plano 
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Campo Grande, 25-3º Bloco E – 1749-099 Lisboa – Telef. 21 798 80 00 – Fax 21 817 12 68 – dmu.dpu@cm-lisboa.pt 

Informação: 29136/INF/DMURB_DepPU_DivPT/GESTURBE/2020 

 

Processo: 8/PLU/2015 

 

Assunto:   Plano de Pormenor de Reabilitação Urbana das Janelas Verdes 

 

 

 

Sr.ª Diretora Municipal 

Dr.ª Rosália Russo, 

 

Concordo. 

 

Proponho que seja submetido a reunião de Câmara a proposta de PPRU das Janelas Verdes, 

para abertura de perído de discussão pública. 

 

 

 

 

 

 

 

Paulo Prazeres Pais 

Diretor do Departamento de Planeamento Urbano 

 

2020.07.03 


